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REQUERIMENTO

N.º ___________/2025

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

REQUERIMENTO

A Vereadora que a esta subscreve requer à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental vigente, para que
seja encaminhado expediente à Sra. KATIA REGINA MURAKAMI BARATELLI , Secretária Municipal de
Assistência Social, requerendo à mesma que nos informem sobre o processo de emissão da Carteira de
Identificação de Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), conforme disposto na Lei Municipal nº
1.513/2022.

JUSTIFICATIVA

Estamos requerendo tal informação, tendo em vista que muitas famílias do nosso município têm nos
procurado para saber sobre o andamento e a possibilidade de emissão da CIPTEA. Consideramos fundamental
que as pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) tenham um documento que garanta o acesso a direitos
e serviços, e é de extrema importância que essa documentação esteja sendo disponibilizada com agilidade.

Importante ressaltar que a Lei Municipal nº 1.513/2022, que trata da criação e regulamentação da CIPTEA,
visa garantir direitos essenciais às pessoas com TEA, e é necessário que a Secretaria Municipal de Assistência
Social informe como está sendo realizado o processo de emissão da carteira, os prazos e os requisitos para os
interessados.

Diante do exposto, solicitamos esclarecimentos sobre os procedimentos, prazos e condições para a emissão
dessa carteira, para que possamos prestar as devidas informações à população.

Sala das Sessões, em 7 de Abril de 2025

Marinalva de Souza Farias da Costa
Vereadora - PSDB

Câmara Municipal de Caarapó - MS - CNPJ: 03.355.880/0001-07
Rua Euclides Serejo Batista, 870 - Centro - Fone: (67) 3453-1422 - CEP: 79940-000
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